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INDICAÇÃO
 

INDICO nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Senhor Governador do Estado, que destine
verbas para secretária de Segurança Cidadã do município de Diadema para aquisição de equipamentos.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
A segurança é um pilar essencial para a qualidade de vida e o desenvolvimento de uma comunidade. No
município de Diadema, assim como em muitas outras cidades, garantir a segurança dos cidadãos é uma
prioridade inegável. Nesse contexto, a destinação de verbas para a Secretaria de Segurança Cidadã para
a aquisição de equipamentos é uma medida crucial e justificada por diversas razões.
 
Primeiramente, a aquisição de equipamentos modernos e adequados é essencial para fortalecer as
capacidades  operacionais  das  forças  de  segurança  locais.  Com equipamentos  atualizados,  como
veículos, armamentos, sistemas de comunicação e equipamentos de proteção individual, os agentes de
segurança  estarão  mais  bem  preparados  para  responder  a  situações  de  emergência,  realizar
patrulhamento preventivo e conduzir investigações de forma eficiente.
 
Além disso, a tecnologia desempenha um papel cada vez mais importante na prevenção e no combate ao
crime. A compra de sistemas de vigilância, como câmeras de monitoramento e drones, pode melhorar
significativamente a capacidade de monitoramento e vigilância das áreas críticas da cidade, dissuadindo
atividades criminosas e fornecendo evidências importantes para investigações.
 
Outro ponto relevante é a segurança dos próprios agentes de segurança. Equipamentos de proteção
individual adequados são essenciais para garantir a segurança e o bem-estar dos policiais e guardas
municipais durante o cumprimento de suas funções. Investir em equipamentos de qualidade não apenas
protege os profissionais, mas também aumenta sua eficácia no desempenho de suas atribuições.
 
Além disso, a aquisição de equipamentos modernos e eficientes pode contribuir para a melhoria da
imagem e da credibilidade das forças de segurança junto à população. Quando os cidadãos percebem
que  as  autoridades  estão  equipadas  com  recursos  adequados,  eles  tendem  a  confiar  mais  nas
instituições de segurança e a colaborar de forma mais ativa na prevenção e combate ao crime.
 
Em resumo, destinar verbas para a Secretaria de Segurança Cidadã de Diadema para aquisição de
equipamentos é uma medida que visa fortalecer as capacidades operacionais das forças de segurança,
promover a segurança pública e o bem-estar da população, além de contribuir para a construção de uma
cidade mais segura, justa e resiliente.
 
 

 
Teonilio Barba
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